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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  24 –  (SEXTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Jane Cleide 1ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Subtenente PM Mat. 12434-6/TJPE, Genival Marcelino de Oliveira 
-  Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  referente  ao 
período de 30 MAR 92 a 03 ABR 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário Oficial  do Estado nº 060,  de 31 MAR 92 e 
Suplemento  de  Pessoal  nº  008,  de  03  ABR  99: -  Indeferido,   face  à 
ocorrência da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 
JAN 32. (Nota n° 111/2006/DP-3/SD).

Subtenente PM Mat. 11508-8/TJPE, José Maria Farias de Melo - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  referente  ao 
período  de  10 MAI 93  a  17 SET 99, por  haver  servido  na  CAMIL, estando 
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7.0.0.   NOTA 

Como presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
versando sobre alterações de Inativos.

8.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE

Por  determinação  do  Exmo.  Sr.  Governador  do  Estado,  nos 
próximos  dias  27  e  28  FEV 2006e  1º  MAR 2006,  será  considerado  ponto 
facultativo  nas  Repartições  Públicas  e  Entidades  da  Administração  Indireta 
Estadual,  com  exceção  daqueles  serviços  cujo  funcionamento  seja 
indispensável, a juízo do Chefe do Órgão.

(Transcrito do DOE nº 037, de 22 FEV 2006)

9.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Torre forte é o nome do Senhor, à qual o justo se acolhe e está 
seguro. (Provérbios 18:10)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 14 FEV 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcritos do DO nº 032, de 15 FEV 2006)

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação
 
6.1.1.   Aviso de Licitação

Encontram-se abertos no Sistema de Saúde da PMPE, os seguintes 
Processos Licitatórios:
 
Pregão  Eletrônico  nº  007/06,  para  Aquisição  de  Material  de  Expediente. 
Abertura: 23 FEV 06, às 09 horas.
 
Pregão Eletrônico nº 008/06, para Aquisição de Suprimentos de Informática. 
Abertura: 02 MAR 06, às 09 horas.
 
Pregão  Eletrônico  nº  009/06,  para  Aquisição  de  Material  de  Limpeza  e 
Acondicionamento. Abertura: 02 MAR 06, às 13 horas.
 
Pregão Eletrônico nº 010/06, para Aquisição de Material de Copa e Cozinha. 
Abertura:  03  MAR  06,  às  09  horas. Maiores  informações,  acessar  o  site 
www.redecompras.pe.gov.br
 

(Transcrito do DOE nº 029, de 10 FEV 2006)

--oo(0)oo--

Encontram-se abertos no Sistema de Saúde da PMPE, os seguintes 
Processos Licitatórios:

Pregão Presencial n° 004/06, Fornecimento por consignação de Material 
Ortopédico de Implante.  Abertura: 23 FEV 2006, às 13 horas. Os Editais, na 
íntegra,  serão  fornecidos  aos  interessados  em  meio  magnético,  mediante 
entrega de 01 (um) disquete de 3 ½ formatado, na CPL/CASIS, Praça do Derby 
s/nº - Derby – Recife - PE, no horário das 08 às 13 horas (dias úteis).

(Transcrita do DOE nº 030, de 11 FEV 2006)
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submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário  Oficial  do Estado nº  086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido,  face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota n° 113/2006/DP-3/SD).

Subtenente  PM  Mat.  13592-5/TJPE,  José  Ubirajara  Siqueira  de 
Albuquerque  -  Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE, 
referente ao período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, 
estando  submetido  a  uma jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da 
PMPE, conforme fez público o Diário Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93 
e  Suplemento  de  Pessoal  nº  018,  de  17  SET  99:  -  Indeferido,   face  à 
ocorrência da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 
JAN 32. (Nota n° 118/2006/DP-3/SD).

Subtenente PM Mat. 15025-8/Adido à DP, Luiz Antônio Siqueira 
de Albuquerque - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, 
referente ao período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, 
estando  submetido  a  uma jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da 
PMPE,  conforme  fez  público  o  Boletim  Geral  nº  086,  de  11  MAI  93  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota n° 154/2006/DP-3/SD).

Subtenente  PM Mat.  21666-6/Adido  à  DP,  Pedro  Rodrigues  de 
Lima - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, referente ao 
período de 08 MAI 98 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme  fez  público  o  Suplemento  de  Pessoal  nº  006,  de  03  JUN  98  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota n° 155/2006/DP-3/SD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

1º  Sgt  PM Mat.  12282-3/TJPE,  Severino Guilherme de Souza - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário  Oficial  do Estado nº  086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido,  face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota n° 114/2006/DP-3/SD).
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1º Sgt PM Mat. 12188-6/TJPE, Ivson Guedes de Lima - Concessão 
da  Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  referente  ao período de 10 
MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando submetido a uma 
jornada diária superior a jornada de trabalho da PMPE, conforme fez público o 
Diário Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93 e Suplemento de Pessoal nº 
018,  de  17  SET  99:  -  Indeferido,   face  à  ocorrência  da  prescrição 
qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN  32.  (Nota  n° 
120/2006/DP-3/SD).

2º Sgt PM Mat. 15867-4/Adido à DP, Zacarias Costa dos Santos - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  referente  ao 
período de 13 DEZ 94 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Boletim Geral nº 236, de 21 DEZ 94 e Suplemento de 
Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência da prescrição 
qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN  32. (Nota  n° 
156/2006/DP-3/SD).

3º  Sgt  PM  Mat.  13574-7/TJPE,  Severino  José  de  Moura  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  referente  ao 
período de 09 FEV 94 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Boletim Geral nº 035, de 23 FEV 94 e Suplemento de 
Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido,  face à ocorrência da prescrição 
qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN  32.  (Nota  n° 
135/2006/DP-3/SD).

3º  Sgt  PM  Mat.  26307-9/CAS,  João  Batista  Alves  Ferreira  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme  fez  público  o  Suplemento  de  Pessoal  nº  010,  de  10  JUN  93  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota n° 157/2006/DP-3/SD).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador assinou o seguinte ato:

Nº  406  -  Autorizar  os  afastamentos  do  País,  tendo  em  vista 
solicitação  do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  dos 
Capitães PM Jorge José Monteiro, Écio Barbosa Veras, Givanildo dos Santos, 
Ricardo  Fentes  Gomes,  Reginaldo  Dantas  de  Melo,  Rogério  Ribeiro  de 
Almeida, Carlos Manoel Amorim de Souza, Cláudio Nunes Barbosa, Darley de 
Lima  Ferreira  Filho, Isaque  Bento  Barbosa, Jader  Wanderley  Barros e Silva 
Filho, José Hailton Arruda de Araújo, José Roberto de Santana, Marcílio José 
Costa Castro, Marcos José Oliveira de Figueiredo, Daniel Henrique Dias Wan-
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2690, contando-se os seus efeitos a partir de 09 NOV 99, fixando em favor da 
interessada a pensão mensal no valor de R$ 1.046,21(um mil quarenta e seis 
reais e vinte e um centavos), equivalente à totalidade dos proventos que vinha 
percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 2º Sargento PM, em 09 NOV 99 R$    119,31
Gratificação de Exercício R$      23,86
Gratificação de Moradia R$    113,34
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico) R$    190,89
Gratificação de Capacitação Profissional R$    119,31
Gratificação de Representação de Função R$      47,62
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 30% R$    184,30
Gratificação Adicional de Inatividade – 31% R$    247,58
TOTAL R$ 1.046,21
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 14 FEV 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 209/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária a dependente de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0504160-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 170, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 JAN 
2005, que concedeu pensão previdenciária à Sra. Maria José Cavalcanti, viúva 
do ex-segurado daquela Fundação, Sr. Everildo Germano Cavalcanti, inscrição 
nº  149.327-8,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria, 
contando-se os seus efeitos a partir  de 18 NOV 2004, fixando em favor da 
interessada  a  pensão  mensal  no  valor  de  R$  1.249,31(um  mil  duzentos  e 
quarenta  e  nove reais  e  trinta  e  um centavos),  equivalente  à  totalidade dos 
proventos  que  vinha  percebendo  o  ex-segurado,  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 18 NOV 04 R$    839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-30% R$    251,97
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    157,43
TOTAL R$ 1.249,31
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ACÓRDÃO T.C. Nº 5055/05 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária a dependente de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0504153-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 565, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 MAR 
2005,  que  concedeu  pensão  previdenciária  à  Sra.  Amara  Gomes  de  Souza, 
viúva do ex-segurado daquela Fundação, Sr. Severino Ramos Lima de Souza, 
Inscrição  nº  153.589-3,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 29 JAN 05, fixando em favor 
da interessada a pensão mensal no valor de R$ 2.535,49 (dois mil quinhentos e 
trinta e cinco reais e quarenta e nove centavos), equivalente à totalidade dos 
proventos  que  vinha  percebendo  o  ex-segurado,  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Subtenente PM, em 29 JAN 05 R$ 1.664,24
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    499,27
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal  R$    383,46
Subtotal R$ 2.546,97
Parcela Redutora da EC n° 41/03 R$      11,48
TOTAL R$ 2.535,49
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 DEZ 2005.
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 207/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária a dependente de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0504295-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 193, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 JAN 
2005, que, Retificada pela Portaria-FUNAPE nº 2690, publicada em 20 DEZ 
2005, concedeu pensão previdenciária à Sra. Diva Joaquina Gomes, viúva do 
ex-segurado daquela Fundação, Sr. Lazaro Gomes, cuja inscrição era a de nº 
023.729-1,   com  a  fundamentação  legal  constante  na  Portaria-FUNAPE  nº 
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derley, Wellington Pires de Oliveira, Alexandre Alves da Cruz, Tede Santos 
Virgínio, Túlio Barros dos Santos, Wilson Alves do Monte, Roberto Galindo 
de  Lima,  Manuel  Álvaro  de  Miranda  Neto,  José  Pires  de  Souza  Filho, 
Alexandre  de  Souza  Guedes,  Flávio  Aldênio  de  Araújo  Bione  Rocha,  Ney 
Rodrigo  Lima  Ribeiro,  Edson  Nóbrega  de  Almeida,  Ivan  José  de  Melo, 
Maurício Marques de Lima, Lúcia Helena de Arruda Xavier, Enilson Sabino da 
Silva, Carlos Anselmo Vieira de Arruda, Arlindo Pereira da Silva, Mariêucia 
de Lima Melo e Daniel Alves de Araújo, para, em Santiago – Chile e Buenos 
Aires – Argentina, no período de 21 a 30 MAR 2006, realizarem o Curso de 
Gestão Governamental, ficando a cargo do Estado de Pernambuco apenas as 
despesas com diárias referentes à estada em Brasília-DF.

(Transcrito do DO nº 032, de 15 FEV 2006)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Do Comando Geral 

N º 206, de 10 FEV 2006

EMENTA: Reinclui provisoriamente e Agrega Policial Mili-
                     tar, para se ver processar por Crime de Deserção

O Comandante Geral, no uso das atribuições, considerando o que 
preconiza o Inciso XVI do Art.101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c o 
Art. 75, § 1º, alínea "c", Inciso VIII e Art. 115, § 3º, da Lei Estadual nº 6.783, 
de  16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares).  Considerando o Ofício nº 
032/Sec.,  oriundo  do  14º  BPM,  de  31  JAN  2006,  o  qual  versa  sobre  a 
apresentação  voluntária  do  Sd  PM  Mat.  990048-0/14º  BPM,  Marcelo 
Wellington Alves da Silva, dado entrada no Departamento de Polícia Judiciária 
Militar no dia 08 FEV 2006,

R E S O L V E:

I – Reincluir, por haver menos de dez anos de serviço, a/c de 31 
JAN 2006, provisoriamente, ao serviço ativo desta Corporação, o Sd PM Mat. 
990048-0/14º  BPM,  Marcelo  Wellington  Alves  da  Silva, filho  de  Manoel 
Alves de Lima e Sônia Maria G. da Silva Lima, policial militar Desertor, em 
conformidade com o Art. 115, § 3º, da Lei Estadual n. º 6.783, de 16 OUT. 74 
(Estatuto dos Policiais Militares);

II  –  Agregar,  a/c  de  31 JAN 2006,  provisoriamente,  ao Serviço 
Ativo  desta  Corporação,  o  Sd  PM  Mat.  990048-0/14º  BPM,  Marcelo 
Wellington Alves da Silva, filho de Manoel Alves de Lima e Sônia Maria G. da 
Silva Lima, a fim de se ver processar por Crime de Deserção previsto no Art. 
187 do Código Penal Militar, incorrendo, assim, no que dispõe o Art. 75, § 1º, 
alínea "c", Inciso VIII da Lei Estadual n. º 6.783, de 16 OUT. 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares);
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III – Determinar à Diretoria de Finanças que adote as providências 
dentro da sua esfera de atribuição;

IV - Determinar à Diretoria de Pessoal que remeta, com urgência, 
esta Portaria à Auditoria de Justiça Militar;

V  -  Publicar  esta  Portaria.  Cláudio  José  da  Silva  -  Cel  PM 
Comandante Geral. Por Delegação:Cel PM – Diretor de Pessoal.

(Transcrita do DOE nº 030, de 11 FEV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 207, de 10 FEV 2006
 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                    Comissão de Licitação da 1ª CIPM – Belém de 
                     São Francisco

O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições, nos termos do 
Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97,

R E S O L V E:

I – Dispensar o Cap PM Mat. 920525-0,  Celso Alves Júnior da 
qualidade de Presidente da Comissão de Licitação da 1ª CIPM – Belém de São 
Francisco; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o 1º Ten PM Mat. 940291-8, Fabrizio Dario de Sá Ferraz;

III  -  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário e Membro o 2º Ten PM Mat. 980024-7, Darcy Leite de Oliveira 
Neto e o Sd PM Mat. 20220-7, Antônio Ricarte da Rocha, respectivamente; 

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98;

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a partir de 1° FEV 2006. 
Cláudio José da Silva – Cel PM - Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 030, de 11 FEV 2006)
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R E S O L V E: 

I  – Submeter o Sd PM Mat. 980434-0/17º BPM, Júlio César de 
Andrade  Ferreira  a  Processo  de  Licenciamento  "Ex-Offício"  a  Bem  da 
Disciplina, nomeando como Encarregado o Cap PM Mat. 28657-5/17º BPM, 
José Ronaldo de Souza Lopes;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 13 FEV 06;

III  –  Estabelecer  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  conclusão  do 
processo administrativo; 

IV – Publique-se; e 

V  –  Cumpra-se.  Quartel  em Paulista-PE,  09  FEV 2006.  -  José 
Jackson de Sá Matias – Ten-Cel PM –Comandante.

(Transcrita do DOE nº 030, de 11 FEV 2006)

5.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 5054/05 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0505332-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
2377, do Diretor – Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em  28  OUT  2005,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  13796-0,  Delmacy  Otero  Pinto,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no  valor  de  R$  1.544,16  (um mil  quinhentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e 
dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 28 OUT 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 DEZ 05.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral
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4.4.0.   Do Comando do 5º BPM 

Nº 097, de 30 NOV 2005

                        EMENTA: Sobresta Processo de Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante  do 5º  BPM, no uso  das  atribuições que  lhe  são 
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regimento Geral da PMPE, 
aprovado por  meio do Decreto nº  17.589,  de  16 JAN 94,  c/c  o  Art.  4º  da 
Portaria do CG nº 740, de 25 OUT 00 e considerando a necessidade de se fazer 
constar  nos  Autos  do  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Officio”  a  Bem  da 
Disciplina instaurado em desfavor do Sd PM Mat. 104082-0, Bruno Rangel da 
Silva Barbosa, por força da Portaria do Comando do 5º BPM nº 093, de 06 
OUT  05  a  Perícia  Técnica  do  Instituto  de  Criminalística  realizada  no 
Certificado de Conclusão de Ensino Médio apresentado pelo policial-militar 
em lide  por  ocasião  de  sua  matrícula  no  Curso  de  Formação  de  Soldados 
(CFSd 2005), documento este que até a presente data não foi recebido pelo 
Encarregado  do  Processo,  o  1º  Ten  PM  Mat.  950715-9/5º  BPM,  Marcos 
Fernandes Costa, 

R E S O L V E: 

I – Sobrestar o Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da 
Disciplina instaurado em desfavor do Sd PM Mat. 104082-0, Bruno Rangel da 
Silva Barbosa, iniciado por força da Portaria do Comando do 5º BPM nº 093, 
de 06 OUT 05. 

IV – Determinar a publicação desta portaria. Petrolina-PE, em 30 
NOV 05.  Antônio Carlos Tavares  Lira  –  Ten-Cel  PM -  Comandante  do 5º 
BPM.

(Transcrita do DOE nº 030, de 11 FEV 2006)

4.5.0.   Do Comando do 17º BPM 

Nº 005, de 02 FEV 2006

                                  EMENTA: Submete  Militar Estadual a Processo de Licen-
                   ciamento “Ex-Offício” a  Bem  da  Disciplina  e 
                    nomeia Encarregado

 
O Comandante do 17º BPM, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado por  meio do Decreto nº  17.589,  de  16 JAN 94,  c/c  o  Art.  4º  da 
Portaria do CG nº 740, de 25 OUT 00 e considerando que o policial militar em 
tela  encontra-se  no  comportamento  mau,  e  que  o  mesmo  continua  tendo 
conduta  irregular  e  procedendo  incorretamente  no  desempenho  de  suas 
funções, de acordo com a documentação que lhe fora apresentada,
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Nº 208, de 10 FEV 2006
 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                    Comissão de Licitação do CPA – Caruaru

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do 

Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97,

R E S O L V E:

I – Dispensar o Ten-Cel PM Mat. 1571-7, Alberis Tadeu Araújo 
Silva da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do CPA – Caruaru;

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o Ten-Cel PM Mat. 1630-6, Aristóteles Pedrosa de Almeida;

III  -  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário e Membro o Cap PM Mat. 930003-1, José Cícero de Oliveira Júnior 
e o Cb PM Mat. 920579-9, Silvio José Correia Borges, respectivamente;

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98;

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a partir de 1° FEV 2006. - 
Cláudio José da Silva – Cel PM - Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 030, de 11 FEV 2006)

4.2.0.   Do Comando do 14º BPM

Nº 003, de 03 FEV 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licen-
                     ciamento  “Ex-Officio”  a Bem da Disciplina e 
                     nomeia Encarregado

 
O Comandante  do  14ºBPM, no uso  das  atribuições que  lhe  são 

conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado por  meio do Decreto nº  17.589,  de  16 JAN 94,  c/c  o  Art.  4°  da 
Portaria do CG n° 740, de 25 OUT 00, tendo em vista o contido na Portaria nº 
001/Sec, de 10 JAN 2006, a qual sobrestou o Processo de Licenciamento “Ex-
Officio” a Bem da Disciplina, em desfavor do Sd PM Mat. 990048-9/14º BPM, 
Marcelo  Welliton  Alves  da  Silva,  em  virtude  do  mesmo  encontrar-se  na 
situação de Desertor, e considerando que a referida praça apresentou-se em 31 
JAN 06 estando recolhida ao CREED, considerando ainda que pesa sobre sua 
pessoa  os fatos constantes no Ofício nº 691/DP-3/SSJD/SC-02, de 29 ABR 05, 
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do Comandante  Geral  da  PMPE,  e  seus  anexos,  os  quais  narram denúncia 
oferecida  pelo  Ministério  Público,  por  haver  no  dia  13  JUN  04, 
aproximadamente às 02 horas, na Quadra 09, lote 55, Multirão, Serra Talhada, 
invadido a residência do Sr. Damiano Martins dos Santos e tentado assassiná-lo 
com disparos de arma de fogo, sendo esses disparos executados pelo Sd PM 
Mat. 990048-9/14º BPM, Marcelo Welliton Alves da Silva, pelo fato da vitima 
ter  apresentado  criminalmente  contra  a  praça  em  tela,  diante  das  torturas 
sofridas, junto ao Comando do 14º BPM e na Delegacia de Polícia de Serra 
Talhada – PE,

R E S O L V E: 

I – Reabrir o referido processo, submetendo o Sd PM Mat. 990048-
9/14º BPM, Marcelo Wellington Alves da Silva a Processo de Licenciamento 
“Ex-Officio”  a  Bem da  Disciplina,  nomeando como Encarregado  o  1º  Ten 
QOPM Mat. 930026-0/14º BPM, Dênis Silva Brandão em substituição ao Cap 
QOPM Mat. 02076-1/14º BPM, Marcos Fernandes de Araújo, tendo em vista 
esse último estar entrando em gozo de Licença Especial; 

II  –  Estabelecer  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  conclusão  do 
processo administrativo; 

III – Determinar a publicação desta portaria. Serra Talhada/PE, 03 
FEV 2006. José Albino Pereira da Silva - Tem-Cel PM – Comandante.

(Transcrita do DOE nº 030, de 11 FEV 2006)
 

4.3.0.   Da 1ª CIPM

Nº 013, de 08 FEV 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo  de Licen-
                    ciamento  “Ex-Offício”  a  Bem da Disciplina e 
                    nomeia Encarregado

O Comandante  da 1ª  CIPM, no uso das  atribuições que lhe  são 
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado por  meio do Decreto nº  17.589,  de  16 JAN 94,  c/c  o  Art.  4º  da 
Portaria do CG nº 740, de 25 OUT 00 e considerando os fatos descritos no 
Ofício nº 191/DP-3/SSJD/SC/PL, de 24 JAN 2006 e seus anexos, o qual versa 
sobre instauração de novo Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da 
Disciplina  contra  o  Sd  PM Mat.  990081-4/1ª  CIPM,  Kleybson  Kley  Silva 
Magalhães  com fiel  observância  ao determinado pela  Portaria  do Comando 
Geral nº 638, de 10 JUL 03, publicada no SUNOR nº 036, de 14 JUL 03, em 
especial ao constante de seus Artigos 1º e 2º, bem como ao modelo constante 
do Anexo "C" à aludida Portaria, cujo trâmite deve ser procedido em retidão ao 
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regido pela Portaria do Comando Geral nº 740, de 25 OUT 00, publicada no 
SUNOR nº 034, de 30 OUT 00, devendo constar do procedimento as peças 
constantes do § 2º do Art.3º, cujos modelos constam do Anexo "G" da Portaria 
em lide, e ainda com os cuidados abaixo: 

a)  Tomar  por  termo todas  as  declarações  do  presente  processo, 
constantes  dos  feitos  juntados,  principalmente  as  requisitadas  pela  Defesa, 
devendo o licenciando ou seu defensor particular, ou mesmo defensor dativo, 
designado por Portaria com publicação em D.O.E, ser intimado para se fazer 
presente a todas as inquirições, sendo lhes oferecido o contraditório;

b)  Notificar  o  licenciando  formalmente  por  Libelo  Acusatório, 
fazendo constar todas as imputações atribuídas ao mesmo;); 

c)  Abrir  Vistas  aos  autos  à  defesa,  a  fim  de,  no  prazo  legal, 
apresentar  as  alegações  finais,  e  em  caso  de  não  o  fazer,  registre-se  em 
certidão,  devendo ser  designado  em D.O.E,  caso  ainda  não  tenha sido  um 
Defensor Dativo para fazê-lo; 

d)  Ao  fim  destes  atos  processuais,  confeccione  Relatório  do 
processo,  pronunciando-se  sobre  cada imputação  libelada  ao Acusado,  com 
posterior remessa dos autos, devidamente solucionados por parte do Comando 
de OME, a este Comandante Geral,

R E S O L V E: 

I  – Submeter o Sd PM Mat.  990081-4/1ª  CIPM, Kleybson Kley 
Silva  Magalhães  a  processo  de  Licenciamento  "Ex-Offício"  a  Bem  da 
Disciplina, nomeando como encarregado o 1º Ten QOPM Mat. 940256-0/1ª 
CIPM, Bruno Souza Machado; 

II  –  Estabelecer  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  conclusão  do 
processo administrativo; 

III  –  Determinar  a  publicação  desta  portaria.  Belém  do  São 
Francisco em 08 FEV 2006 - Jailson Pacheco Serafim – Maj PM - Comandante 
da 1ª CIPM.

 

(Transcrita do DOE nº 030, de 11 FEV 2006)
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